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Governador de São Paulo ê o esteio da Democracia 
(Conclusão da l . a pág.) 

oração em que a f i rmou ser "sobre
modo meritória a campanha que o 
Governador Adhémar de Barros de
senvolve e m ' defesa das i n s t i t u i 
ções". A íntegra dessa oração é a 
seguinte : 

" S e n h o r Governador. 
P o r delegação dos médicos, en

fermeiros e funcionários do Hos 
p i t a l dos Servidores Públicos, cou 
be-me entregar a V. E x a . memor ia l 
e m que mani festando sua preo
cupação pelos destinos políticos do 
B r a s i l , desejam s ign i f i car- lhe que 
acompanham com atenção sua 
campanha em defesa da democra
c ia . Neste momento em que se j o -

Concurso para o cargo 
de Delegado de Ensino 

(Conclusão da l . a pág.) 
revistas, regência de cursos de fé
r ias ou seminários, execução de t a 
re fa técnica pa ra a qual tenha sido 
designado pelas autoridades e d i 
p l oma de bachare l em pedagogia 
por Faculdade o f ic ia l ou reconheci
d a . 

Usar-se-á o mesmo processo de 
atribuição de pontos ao estudo das 
f ichas dè tempo efetivo exercício, 
inter in idade ou substituição, l i c en
ças, faltas e sanções discipl inares, 
a f im de organizar a l is ta de c a n 
didatos por ant iguidade. 

Recebido o relatório f i na l da Co 
missão de Concurso, o Dire tor G e 
r a l do Departamento de Educação 
atribuirá aos candidatos as vagas 
existentes ou as que se veri f icarem 
n o decorrer do ano. 

Rigorosamente de acordo com 
a classificação, inic iando-se pela 
l i s t a de merecimento e à razão de 
dois candidatos por mérito e u m 
por antiguidade, os candidatos te 
rão preferência pa ra exercício i n 
ter ino ou substituição, nas Delega
cias de Ens ino da região a que 
pertencerem. 

ga com o futuro do País, os médi
cos, enfermeiros e funcionários do 
Hosp i ta l dos Servidores, j u l gam 
conveniente dizer ao Governador 
dos paulistas que dele esperam a t i 
tude f i rme e coerente na defesa dos 
direitos democráticos. 

Inúmeros médicos do Hosp i ta l 
ass inaram recentemente documen
to público manifestando-se e m pro l 
das reformas que garantem a p ro 
priedade pr i vada e possibi l i tam a 
ascenção do homem n u m a socieda
de l ivre, portanto, não podemos 
concordar em que grupos iríteressa-
dos em se assenhorear do poder — 
pois do governo já se apoderaram 
pa ra real izar política contrária às 
nossas tradições — façam pressão 
sobre o Congresso. E para que se
nhor Governador? • P a r a que êle 
altere a Constituição e dê aos atuais 
governantes — responsáveis pela 
inflação, pelas greves, pelas C.G.Ts. 
e pela não solução de nossos pro 
blemas — enorme soma de poderes, 
visando a atemorizar a todos quan 
tos se oponham a seus desígnios 
políticos. 

A campanha que V . E x a . , s r . 
Governador , desenvolve neste mo
mento em defesa das instituições, 
é sobremodo meritória. P o r que 
sabe V . E x a . os riscos que corre
mos nestes dias, quando já se per
mite fa lar novamente em interven
ção federal em São Paulo , apenas 
porque seu governador denuncia 
perigos que ameaçam a democracia. 
Não acreditamos, por u m instante 
sequer, que nossas forças armadas, 
fiéis ao seu juramento de servir a 
Pátria, p e rm i t am que a ameaça se 
torne realidade, ou consintam em 
que o Congresso seja submetido a 
pressões indevidas, provenientes de 
demagogos, aventureiros, caudi lhos 
e comunistas, que apenas asp i ram 
o poder, sèm nenhuma preocupação 
pelos reais problemas do país. 

Estamos certos, n a hipótese de 
ocorrer o pior, V . E x a . saberá 

honrar os compromissos assumidos 
em praça pública com o povo p a u 
l ista, contr ibuindo para impedir 
que se consume o atentado ,à Cons
tituição e às liberdades essenciais 
do ser humano». 

Usou igualmente da pa lavra o sr. 
O t h o n Barcelos, presidente da 
CÕSAN, que disse de sua satisfação 
em assinar u m documento como 
aquele, que dará à entidade mais 
u m a a r m a n a sua lu ta em favor 
da saúde do povo. 

A U T O R I D A D E S 
Encontravam-se presentes o prof. 

Zeferino Vaz, t i tu lar .da Saúde; o 
sr. R u y A r r u d a Camargo, pres i 
dente do I P E S P ; membros do C o n 
selho de Administração do H S P , 
diretores da C O L S A N e funcioná
rios do nosocômio. 

Boletins de merecimento 
dos professores 

primários 
(Conclusão da l . a pág.) 

ção e m instituições auxi l iares d a 
escola, como biblioteca, museu, as
sociação de pais e amigos da esco
la , farmácia, hor ta , e t c ; conserva
ção do prédio e domobiliário esco
lar ; zelo pela higiene do a luno; 
busca d a cooperação da família na 
solução dos problemas da escola; 
desenvolvimento n a criança dos 
sentimentos de amizade e con f ian
ça; tratamento de respeito e u r b a 
nidade pa ra com as autoridades e 
colegas; escrituração escolar rea
l i zada com pontual idade e acerto; 
prestígio emprestado às campanhas 
educativas e colaboração em favor 
da assistência médica, dentária e 
alimentação. 

A fiscalização e o controle dos 
trabalhos do professor passa a ex i 
gir das autoridades escolares, pe la 
atribuição de pontos cr i ter iosamen
te doados a cada u m dos 30 itens, 
u m a responsabil idade aumentada, a 
par de u m agudo senso de justiça. 

Servidor Emérito do Estado 
E m recente ato do Governo, f o i 

conferido o título de "Se r v i do r 
Emérito do E s t a d o " ao d r . 'José 
de Toledo P i za , em reconhec imen
to pelo seu devotamento n a so lu 
ção de graves problemas de saúde 
pública, especialmente a febre m a -
culosa, febre amarela, silvestre e 
esquistossomose, aos quais se de
dicou, vo luntar iamente, em regime 
de tempo integral , sem receber a 
remuneração correspondente. 

O - dr . José de Toledo P i za , i n 
gressou no serviço público como 
médico inter ino do Hosp i ta l de 
Isolamento, sendo posteriormente 
efetivado por concurso. E m 1935 
foi nomeado Inspetor-Chefe da 
Inspetor ia de Moléstias infecc io
sas, e em 1956 Dire tor da Divisão 
do Inter ior da Secretar ia da Saúde 
Pública e da Assistência Socia l , 
cargo em que se aposentou com 
mais de 50 anos de serviço. 

Dedicou-se inte iramente aos pro
blemas de saúde pública, especia
l izando-se ém moléstias infeccio
sas, escrevendo sobre o assunto u m a 

CONSERVAÇÃO DA FROTA 
DE VEÍCULOS DO D.A.E. 

O governador Adhémar de B a r 
ros despachando o expediente com 
o Secretário de Obras do Estado, 
eng. S i l v io Fernandes Lopes, a u 
tor izou o Departamento de Aguas 
e Esgotos a adquir i r peças diversas 
pa ra a recuperação e conservação 
da sua frota de veículos, através 
da Secção de Divisão de Mate r i a l , 
no montante de Cr$ 2.358.380,00. 
A aquisição destas peças p e r m i t i 
rá t r ip l i car o número de - veículos 
em funcionamento permanente n a 
quela autarqu ia . 

série de 58 trabalhos, dentre os 
quais a monograf ia " T i f o exatemíU 
tico de São P a u l o " , em colabora
ção com os drs. J . R . Meyer e 
L u i z Sales Gomes,, sendo por es
se trabalho considerado sócio da 
" A m e r i c a n Society of Tropical Me
d i c i n e " . 

Par t i c ipou diretamente de todas 
as campanhas sanitárias desenvol
vidas no Estado de São Paulo, s 
a inda n a última contra a poliomie-
l ite, como supervisor do Serviço-
Pi lo to real izado em Santo André e 
planejamento da execução da cam
p a n h a antipólio no interior do Es
tado, dedicando-se, especialmente, 
à lu t a contra a Esquistossomose, 
cujo problema estudou sob seua 
vários aspectos, evidenciando a 
sua importância sanitária, e apre
sentando as bases para a sua pro
f i l ax ia no Estado de São Paulo. 

"Consolidação das 

Leis dos Funcioná

rios Públicos Civis 

do Estado" 
cm 
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D E C R E T O N . 43.590 D E 18 D E O U T U B R O D E 1963 

Regu la a Divisão de Saúde da G u a r d a C i v i l de São P a u l o 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 
Decre ta : * 
Ar t i go l.o — F i c a aprovado o Regulamento da Divisão de Saúde 

d a G u a r d a C i v i l de São Paulo , que com este baixa, assinado pelo Secretario 
dos Negócios d a Segurança Pública. 

* Ar t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 18 de outubro 

de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

Aldev io Barbosa de Lemos 
Publ i cado n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 18 de outubro de 1963. 
M igue l Sansifiolo — Di re to r G e r a l — Subst i tuto 

Regulamento da Divisão de Saúde da G u a r d a C i v i l de São Paulo 
Título I 

Dos f ins è organização da Divisão de Saúde 
•Capítulo I 

Dos f ins 
Ar t igo l.o — A Divisão de Saúde, diretamente subordinada h a par ta 

admin i s t ra t i va ao Comando d a G u a r d a C i v i l de São Paulo , tem por f ina l idade : 
I — Prestar assistência médico-cirúrgica, hospita lar e odontológica 

ao pessoal da G u a r d a C i v i l , do mais elevado padrão, inclusive aos aposentados: 
I I — A seleção no concernente à saúde dos candidatos a ingresso 

n a G u a r d a C i v i l e nos cursos de aperfeiçoamento da Corporação; 
I I I — Mante r , em caráter permanente, u m serviço de vigilância 

santária para o pessoal da Corporação; 
I V — Processar as inspeções médicas necessárias nos casos de fa l ta 

ao serviço, ausências e pedidos para tratamento de saúde; 
V — Proceder aos respectivos exames de sanidade, a pedido ou i n 

terpostos " e x - o f f i c i o " , nos casos de aposentadoria, acidente no serviço, i n c a p a 
cidade física e demais casos de espécie previstos n a legislação vigente; 

V I — Proceder ao internamento, em estabelecimento hospita lar apro 
pr iado, dos doentes atingidos por moléstias de isolamento compulsório; 

V I I — Proceder a readaptação do guarda c i v i l , de acordo com sua 
capacidade física; 

V I I I — Serv i r de campo para o aperfeiçoamento de médicos, t r e i 
namento de estudantes de medic ina , de enfermeiros,' auxi l iares de enfermagem 
e demais técnicos necessários às atividades hospitalares; 

I X — Incent ivar investigações e pesquisas científicas, proporc ionan
do os meios adequados; 

X — Cooperar nas campanhas de educação sanitária do povo; 
X I — Representar aos poderes competentes para a criação de ser

viço que ju lgar necessário; 
X I I — Nomear as comissões que julgar convenientes; e 
X I I I Propor a v inda de especialistas para a realização de cursos 

e outras atividades a f ins e a concessão de bolsas de estudos a médicos residentes. 
Capítulo I I ^ 
D a Organização 

Art igo 2.o — A Divisão de Saúde da G u a r d a C i v i l , a que se referem 
os artigos 13 e 14 da L e i n . 6.895, de l.o de setembro de 1962, compreende: 

I — órgão de Direção 
D i r e t o r i a 
I I — órgãos de Execução 
a) — Serviço Hosp i ta lar , compreendendo: 

3 (três) Secções Médico-Cirurgicas; 
Setor de Traumato log ia e Or toped ia ; 
Setor de Nutrição e Dietética; 
Setor de Secre tar ia ; 
— Banco de Sangue. 
b) — Serviço de Ambulatório, compreendendo: 
Setor de Tis io log ia e Moléstias Pu lmonares ; 
— Unidade. Radiológica de Abreugra f ia ; 
Setor de Neurops iqu ia t r ia ; 
Se tor de Inspeção de Saúde; 

P Á G I N A 2 R " 

— J u n t a Médica. 
c) — Secção de Odontologia, compreendendo: 
Se tor de Prótese. 
d) — Serviço Técnico-Auxiliar, compreendendo: 
Secção de Enfe rmagem; 
Setor de Rad io log ia ; 
Setor de Farmácia; 
Setor de Arquivo Médico; 
e) — Serviço de Administração, compreendendo; 
Che f i a ; 
Secção áp Pessoal e Expediente ; 
Secção de A lmoxar i fado 
Setor de Conservação e Reparos ; 
Setor de Transportes e Po r t a r i a . 
T i tu l o I I 
Das Atribuições dos Órgãos 
Capítulo I 
Do Diretor Técnico da Divisão v 

Ar t i go 3.o — A Divisão de Saúde será dir ig ida por Dire tor Técnico. 
§ l.o — O Dire tor Técnico da Divisão de Saúde é responsável pela 

sua direção e funcionamento, compet indo- lhe: 
I — Estudar todas as questões relat ivas às f inal idades do serviço e 

in fo rmar o Comando da G u a r d a C i v i l sob o ponto de vista técnico,1 orientando-o 
sobre as medidas destinadas a assegurar sua execução; 

I I — F i sca l i za r a execução do serviço através de inspeções periódicas; 
I I I — Class i f i car nos respectivos serviços e setores, os médicos, far

macêuticos, dentistas e enfermeiros; 
I V — Ind icar os membros que constituirão as juntas Médicas; 
V — Ind icar os chefes substitutos dos diversos órgãos da Divisão de 

Saúde, nós impedimentos, afastamentos, férias, licenças e vacância; 
V I — So l ic i tar ao Comandante da Guarda C i v i l a justificação de fal

tas e dispensas médicas de seus subordinados; 
V I I — Fazer cumpr i r o regimento interno do Hosp i ta l Ambulatório da 

Divisão de Saúde; , 
V I I I — Receber as sugestões, críticas, reclamações e queixas através 

dos órgãos subordinados e encaminhá-las ao Comandante da Corporação, se não 
fôr de sua alçada resolvê-las; 

I X — E n c a m i n h a r ao Comandante dã Corporação o relatório anual 
das atividades da Divisão de Saúde; 

X — Determinar o horário de todos os serviços médicos; 
X I — Organizar a escala de plantão dos médicos ê remeter ao Co

mandante da G u a r d a C i v i l , pa ra ser publ icada em Bo l e t im G e r a l ; 
• X I I — Dete rminar as características de trabalho pa ra cada um dos 

elementos de acordo com suas respectivas habilitações; 
X I I I — Remeter ao Comandante da Corporação a escala de férias 

dos elementos que servem n a Divisão de Saúde; 
X I V Proceder ao exame de saúde e capacidade física dos médicos, 

dentistas e funcionários civis a serem admit idos ao serviço. 
§ 2.o — O Dire tor Técnico da Divisão de Saúde, em seus impedimen

tos, será substituído por u m dos Diretores Técnicos de Serviço. 
Cap i tu lo I I 
Dos órgãos de Execução 
Secção I 
Do Serviço Hospitalar . . „ , _ . 
Art igo 4.o — O. Serviço Hospi ta lar , diretamente subordinado do Dire

tor Técnico da Divisão de Saúde, será dir igido por u m Dire tor Técnico de Ser
viço e auxi l iado por u m médico assistente. 

Parágrafo único — A o Dire tor Técnico do Serviço Hosp i ta lar , com
pete: . 

I _ F isca l i zar o serviço dos médicos que servirem sob suas ordens; 
I I So l i c i tar do Di re tor Técnico da Divisão de Saúde os médicos 

julgados necessários pa ra o bom funcionamento do serviço hosp i ta lar ; 
I I I Organ izar e f iscal izar o horário Os elementos que lhe este

j a m diretamente subordinados; 
I V — Organizar e controlar a escala de plantões; 

, V — Remeter ao Di re tor Técnico da Divisão de Saúde relatório anua! 
de todas as atividades do Hosp i ta l . 

Ar t igo 5.o — Aos médicos Encarregados das Secções Médico-Cirur
gicas, compete: 


